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Campinas defende cenuo histórico
, desde casas comerciais a resi- solo permitem a construção d

FLAVIO CORDEIRO denciâis, localizadas na área imóveis de 30, 40 ou mais metrõ
central de Campinas. Qualquer de altura.

CAMPINAS - A preserva- modificação interna ou externa
ção do Centro Histó.rico de só poderá ser feita com autori- ri8l'de Campin
Campinas, formado pelas áreas zação do Conselho de Defesa do dos a partir daenvoltórias dos bens tombados Patrimônio Cultural de Campi-. .
pelo Conselho de Defesa do Pa- nas (Condepacc), entidade que '

trimônio Histórico, Artistico e representa a prefeitura a Câma- tropoli tana, c
Arquitetõnico Condephaat, on- ra Municipal, OA~, Instituto de madeira do m
de estão casarões do século pas- Arquitetos, intelectuais, Uni- dos Anjos;
sado, foi regulamentada pela camp, Puccamp e sociedade de ,~-. '.~-*,
prefeitura. Decreto do prefeito bairros. na em taipa de
Jacób ~ittar (PT) estabelece Todos os imóveis imediata- por volta de 184
cinco zonas de preservação per- mente preservados estão situa-
manente, limitando o número dos em ruas e avenidas tradicio- hoje o prédio
de pavimentos e a altura das nais e de grande valorização camp; e o sedificações. Paralelamente, es- imobiliária. O zoneamento de t . .
tá em estudos um programa pa- preservação do Centro Históri- construido pela
ra garantir a recuperação dos co inclui desc;ie áreas onde as café em 1878.
imóveis situados na área e um edificaçõesficam limitadas ao A Secreta
planejamento visual que carac- térreo a prédios com seis anda- Serviços Públi
terize todo o Centro Histórico. res. A continuidade da vertica- projeto de lei

Com a regulamentação do lização do centro da cidade é ga- área do Centro
Centro Histórico, criado em de- rantida pela quinta zena de pre;' por um proces
zembro, fica proibida a demoli- servação, onde os critérios da ção, revitaliz
ção ou reforma em 79 imóveis, atual lei de uso e ocupação do mento visual.


